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10 de outubro de 2019 

 

  

 
 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO  
E ASSUNTOS SOCIAIS 

 
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

 
Regulamentação do Trabalho 

 
Despacho: 

 
“Capio - Consultoria e Comércio, Lda.” - Autorização para 

Adoção de Período de Laboração com Amplitude 
Superior aos Limites Normais. 

 

A “Capio - Consultoria e Comércio, Lda.”, NIPC 
511 084 277, com sede no Caminho do passeio, n.º 18, Pico 
do Funcho, freguesia de São Martinho, concelho do Funchal, 
requereu autorização para laborar para além dos limites 
normais de trabalho, em regime de turnos, entre as 21 horas e 
as 6 horas, de domingo a quinta-feira, na obra denominada “ 
Empreitada de Pintura de Hasteais de Túnel da Ponta do 
sol/Madalena do Mar - 2019”, com prazo de execução entre 
29/09/2019 e  08/11/2019. 

 
Fundamenta o pedido com a especificidade dos serviços a 

prestar e o facto dos trabalhos se desenrolarem na via pública, 
os quais, por exigência do dono da obra, apenas poderão ser 
realizados do período noturno.  
 

Tendo em consideração a razão invocada, o parecer 
emitido pela Secretaria Regional dos Equipamentos e 
Infraestruturas e uma vez que não existem impedimentos 
previstos na respetiva regulamentação coletiva de trabalho, 
ou quaisquer outros, estão reunidos os pressupostos que 
justificam a requerida autorização. 

 
Assim, ao abrigo do n.º 4, do artigo 201.º do Código do 

Trabalho, do n.º 2, do artigo 16.º da Lei n.º 15/2009, de 14 de 
setembro, e do n.º 1, do artigo 2.º do Decreto legislativo 
Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a “Capio - 
Consultoria e Comércio, Lda.” autorizada a adotar o período 
de laboração pretendido, ou seja, das 21 horas às 6h, de 
domingo a quinta-feira, durante o período compreendido 
entre 29/09/2019 e 08/11/2019. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, no Funchal 

aos 17 de setembro de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e 
Assuntos Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 

 

Portarias de Condições de Trabalho: 

 

… 

 

 

Portarias de Extensão: 

 

Portaria de Extensão n.º 44/2019 

 

Portaria de Extensão do Acordo de Empresa entre o 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 

E.P.E. - SESARAM, o Sindicato dos Técnicos 

Superiores de Diagnóstico e Terapêutica - SINDITE, o 

Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde 

das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica - STSS, o 

Sindicato dos Fisioterapeutas Portugueses - SFP, e o 

Sindicato dos Trabalhadores da Administração 

Pública e de Entidades com Fins Públicos - SINTAP. 

 

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, n.º 16 de 9 de setembro de 2019, foi publicada a 
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre a entidade 
empregadora e os trabalhadores ao seu serviço representados 
pelas associações sindicais outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no 
aludido âmbito de aplicação e que as partes signatárias 
requereram a extensão da convenção às relações de trabalho 
entre a mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas na 
convenção, não representados pela associação sindical 
outorgante. 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 

Código do Trabalho, verifica-se a existência de 
circunstâncias sociais e económicas que justificam a presente 
extensão; 

  
Convenções Coletivas de Trabalho:  
 

Contrato Coletivo entre a Associação Nacional de Centros de Inspeção Automóvel 

(ANCIA) e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços (FETESE) - Alteração 

Salarial. .............................................................................................................................  4 
 

Organizações do Trabalho: 
 

Associações Sindicais 
 
Direção: 
 

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, Olarias e Afins da Região 
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Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 

mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, n.º 

16, III Série, de 9 de setembro de 2019, não tendo sido 

deduzida oposição pelos interessados; 
 
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do art.º 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo 
Código do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, nas alíneas a) a 
d) do art.º 1.º do Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e 
em conformidade com o disposto  no art.º 11.º da Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código do 
Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

As disposições constantes do Acordo de Empresa entre o 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. - 
SESARAM, o Sindicato dos Técnicos Superiores de 
Diagnóstico e Terapêutica - SINDITE, o Sindicato Nacional 
dos Técnicos Superiores de Saúde das Áreas de Diagnóstico e 
Terapêutica - STSS, o Sindicato dos Fisioterapeutas 
Portugueses - SFP, e o Sindicato dos Trabalhadores da 
Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos - 
SINTAP, publicado no JORAM, III Série, n.º 16, de 9 de 
setembro de 2019, são tornadas aplicáveis na Região 
Autónoma da Madeira, aos trabalhadores não filiados nas 
associações sindicais signatárias que exerçam as funções 
previstas no referido Acordo de Empresa, e ao serviço do 
SESARAM - Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos 
termos previstos no acordo de empresa, objeto da presente 
extensão. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 10 de 

outubro de 2019. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

 
 
 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo entre a Associação Nacional de Centros de 

Inspeção Automóvel (ANCIA) e a Federação dos 

Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE - 

Alteração Salarial. 
 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º n.º 2 do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º da 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova o Código do 

Trabalho torna-se público que se encontra em estudo nos 

serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão e 

Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 

Extensão do Contrato Coletivo entre a Associação Nacional 

de Centros de Inspeção Automóvel (ANCIA) e a Federação 

dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE - Alteração 

Salarial, publicado no BTE, n.º 30 de 15 de agosto de 2019, e 

transcrito neste Jornal Oficial. 

 

A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 

abrigo do disposto no n.º 2  do art.º 8.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que procede à 

adaptação à Região Autónoma da Madeira do novo Código 

do Trabalho), alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 

39/2012/M, de 21 de dezembro, alíneas a) a d) do art.º 1.º do 

Decreto Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, e em 

conformidade com o disposto no art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, 

de 12 de fevereiro (que aprova o Código do Trabalho), art.º 

514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do Trabalho. 

 

Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do Trabalho, 

podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao da 

publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, oposição 

fundamentada ao referido projeto. Têm legitimidade para tal, 

quaisquer particulares, pessoas singulares ou coletivas, que 

possam ser, ainda que indiretamente, afetadas pela emissão 

da referida Portaria de Extensão.  

 

Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 

 

Nota Justificativa 

No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 30 de 15 de 

agosto de 2019, foi publicada a Convenção Coletiva de 

Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste JORAM.  

 

Considerando que a referida convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 

representados pelas associações sindicais outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre 
entidades empregadoras não filiadas na associação de 
empregadores outorgante que prosseguem a atividade 
económica abrangida e trabalhadores, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção coletiva de 
trabalho, não representados pelos sindicatos outorgantes. 

 

Tendo em consideração os elementos disponíveis 

relativos ao setor e atendendo a que a extensão da convenção 

tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 

mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano 

económico, o de aproximar as condições de concorrência 

entre empresas do mesmo setor de atividade. 

 

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão, nomeadamente a identidade ou 
semelhança económica e social das situações no âmbito da 
extensão e no do instrumento de regulamentação coletiva a 
que se refere, de acordo com o número 2 do artigo 514.º do 


